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LIVRO 003 FLS. 14 VOL. I
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A CARTA CONTRATO Nº 12/2018

Processo Administrativo n°. 396/2018 – SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: AUTO 

POSTO PLANALTO LTDA. CNPJ nº 34.764.472/0001-32. Objeto: prorrogação da Carta Contrato 
n°. 012/2018, por um período de 01 (um) mês, contados de seu vencimento, de conformidade com a 
solicitação do despacho nº. 17, fl s. 85 e Processo Administrativo nº 396/2018. 

Data: 25.06.2018.

PORTARIA INTERNA N° 015/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR DA PARCERIA A SER FIRMADA 
COM A ASSOCIAÇÃO AGENTE MIRIM.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de Assistência Social, Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei Federal 13.019/2014, e 
alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, Coordenadora de Serviços 
Processuais, para atuar como Gestor da Parceria cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de 
Fomento a ser celebrada com o a Associação Agente Mirim. 

Gestor da Parceria
Nome: Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos compromissos assumidos e que se 
consolidarão com a Portaria de Nomeação emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, 
sendo estes:

a) acompanhar e fi scalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, 
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fi nal com base no relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, o qual deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente 
utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos indiretos, os remanejamentos 
efetuados, as sobras de recursos fi nanceiros, incluindo as aplicações fi nanceiras, e eventuais valores 
devolvidos aos cofres públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fi scalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
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contrario.

Vilhena/RO, 05 de Julho de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO
CONTRATO: 078/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 078/2018, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLESIO CASSIO ALMEIDA COSTA, Secretário Municipal de 
Educação, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Servidor Agente de Fiscalização: EDSON 
GONÇALVES RAMOS FILHO, AGENTE DE TRANSITO ESCOLAR, para ser 
fi scal do CONTRATO Nº 078/2018 – Contratação de Empresa Especializada 
para Gerenciamento de Frotas, compreendendo a Administração, 
Gerenciamento e recursos tecnológicos, com o uso de cartões eletrônicos 
magnéticos ou com chip, como meio de intermediação do pagamento pelo 
fornecimento de combustíveis e manutenção da frota de veículos ofi ciais da 
Secretaria Municipal de Educação, oriundo do Processo Administrativo nº 
1115/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 07/05/2018, revogadas as disposições em contrário.

Vilhena (RO), 26 de junho de 2018.

CLÉSIO CÁSSIO ALMEIDA COSTA
Secretário Municipal de Educação

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 002/2018/SEMPLAN

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO ZANCAN, Secretário Municipal de Planejamento, 
Prefeitura Municipal de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Contrato nº 
105/2018, em conformidade com o Artigo 67 da Lei 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora Inês de Fátima Januário, para ser fi scal 
do Contrato nº 105/2018, autos do Processo Administrativo n.º 1770/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Vilhena (RO), 05 de julho de 2018.

Ricardo Zancan
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE PLANEJMAENTO
Decreto nº 42.638/2018

SEMPLAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2018/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 710/2018/SEMUS

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 694/2018/SEMUS, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/Visto e analisado o Processo Administrativo nº 
710/2018/SEMUS, Pregão Eletrônico nº 110/2018/PMV, Aquisição de Material 
de Consumo (alho in natura, limpa alumínio, detergente líquido, esponja de 
lavar louça, bobina para eletrocardiógrafo, etc) para atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde – SEMUS (Hospital Regional Adamastor Teixeira 
de Oliveira), conforme ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada 
pelo Decreto nº 41.481/2017, de acordo com Parecer Jurídico fl s. 81/82 
sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão de Licitação. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório foi defl agrado com 
base na Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
HOMOLOGO, conforme segue:

Valor Total Adjudicado por Empresa:
Gilson Monteiro da Silva - EPP, CNPJ nº 63.615.058/0001-60, Lotes 

01 e 02 no valor de R$ 18.518,76 (dezoito mil quinhentos e dezoito reais e 
setenta e seis centavos); 

MBR Fernandes - EPP, CNPJ nº 16.845.253/0001-04, Lotes 03 no 
valor de R$ 13.786,05 (treze mil setecentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos) conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico fl s. 196/206.

Vilhena 04 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA INTERNA N° 015/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR DA 
PARCERIA A SER FIRMADA COM A ASSOCIAÇÃO AGENTE 
MIRIM.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora ANDRÉIA CARLA GARCIA DE MOURA, 
Coordenadora de Serviços Processuais, para atuar como Gestor da Parceria 
cujo objeto constitui-se da Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada 
com o a Associação Agente Mirim. 

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fi scalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
fi nal com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
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deverá conter;
1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, 

com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores comprovadamente utilizados;
4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos fi nanceiros, incluindo as 

aplicações fi nanceiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;
5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;
6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fi scalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 05 de Julho de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena/RO torna público à dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, COM FORNECIMENTO DA MÃO DE OBRA E RESPECTIVOS MATERIAIS PARA ADEQUAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO 
TRIFASSICA NO POÇO PLASTICULTURA, para atender as necessidades do SAAE, conforme Processo Administrativo n° 165/2018 – SAAE, com base no Art. 
24, Inc. IV da Lei n° 8.666/93, e de acordo com Termo de Adjudicação nº 018/SAAE/2018 (Fls. 40) e Parecer Jurídico (Fls. 29-30), em favor da empresa: M.F. 
MARTINS, CNPJ: 04.749.241/0001-99 no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), referente ao objeto. RATIFICO a Dispensa de Licitação e publique-
se.

Vilhena (RO), 05 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL DO SAAE 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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